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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO 

DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  A Vereadora infra-assinada, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, providências no 

sentido de alterar a vaga de estacionamento de deficientes físicos e idosos, reservada frente à 

Farmácia Básica Municipal, situada na Rua Paracatu, para o lado inverso da mesma, bem como 

implantar uma faixa de pedestre no mencionado local. 

 

                       Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 8 de agosto de 2017; 73º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

VICE-PRESIDENTA 

Líder do PSD 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

A presente proposição tem o objetivo solicitar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, 

o Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, providências no sentido 

de alterar a vaga de estacionamento de deficientes físicos e idosos, reservada frente à Farmácia 

Básica Municipal, situada na Rua Paracatu, para o lado inverso da mesma, bem como implantar 

uma faixa de pedestre no mencionado local. 

 

Essa solicitação objetiva a pedido da Associação de Pessoas com Deficiência de 

Unaí, onde essa vaga se encontra em rua de sentido único do lado esquerdo, onde os passageiros 

com deficiência irá desembarcar do lado da rua onde os carros transitam e com a mudança desse 

lado eles não vão correr o risco de qualquer eventual acidente, pois irão se desembarcar na calçada. 

Com essa mudança de lado do estacionamento automaticamente terá de ser feito a implantação de 

uma faixa de pedestre, para poderem atravessar a rua sem nenhum perigo e se dirigirem a Farmácia 

Básica Municipal. 

 

São razões expostas, sempre com a finalidade de alcançar o bem para a população, 

que espera a Requerente contar com a compreensão dos ilustres colegas parlamentares no sentido de 

votarem a favor da presente proposição. 

 

Unaí, 8 de agosto de 2017; 73º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

VICE-PRESIDENTA 

Líder do PSD 

 

 

 

 

 

 


